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......................,doravante designâdâ ( ()NTRATAt)A. neste alo represe.ntada pelo(a)
Sr.(a)..........-....... portado(a) do .....tendo em vista o que cons& no Processo
n" 00002.20250109t0002-24 e em observância às drsposições da Lci no 14.133. de l'de ab'ril de 2021. e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente'Iermo de Contrato. mediante âs cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

TERMO DI., CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. QUT] FAZEM ENTRE SI O(A)..E

O(A) -. com sede no(a) -, inscÍito(a) no CNPJ/MF sob o --. neste ato representado(a) pelo(a) S(a)
VILANEVY PEREIRA GOMES, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) ll0 sediado(a) na

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Aí. 92, I E It)
l.l. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTIjRAS E EVENTUAIS
PRESTAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ACENCIAMENTO DE VIAGENS E HOSPEDAGENS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS. COMPREENDENDO SERYIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO.
REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSACENS AEREAS NACIONAIS E

INTERNACIONAIS, POR TAXA ADMINISTRATIVA. OBJETIVANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO MLJNICÍPIO DE CRATEÚS/CE.. nas condiçôes estabelecidas no Termo de
Referência.
1.2. Objeto da contratação:

l.3.Vinculam esta contratâção. independenternente de transcriçào
I .J. I . O Termo de Refer€ncial
1.3.1. O Edital da Licitação:
I .3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos d<rcumentos supracilados.

2. CLÁUSULA SEGUIIDA - VIGÊNCI.I, s PRORROGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contr-atação e de l2 meses, pr>dcndo ser prorrogados sucessivamente. respeitada
a vigência mríxima decenal, desde que haja previsào em edital e que a autoridade competente ateste que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das panes.

2.2. A pronogação de que trâta este item é condicionada ao ateste. pela autoridade competente. de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Âdrninislração. pernritida a negociação com o
contratado, âtentândo, ainda, para o cumprimerrto dos seguir'lles requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a t'orma de prestaçâo dos sen iços tem natureza
continuada:

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a e\ccucão do c()ntrato- com infonrações de que os
serviços tenham sido prestados regularmenle:

c) Seja juntada justificativa e motivo. por escrito. de que a Administração mantérp interesse na
realização do serviço; ';

d) Haja manifestação expressa clo cortratadr'i in{bmrflndo o intr'resse na prorrogação:
e) Seja comprovado que o contraladô rnarrténr âs condições iniciais de habilimção. '

2.3- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaçâo contrdtual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser prornr:. irJa rnediante eelchraçào de tcrrno aditivo.
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos nào renovál eis iá pagos ou amonizadgs ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como cmdiçào para a
renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público. observadas as

abrangências de aplicação.

J. CLÁUSULA Tf,RCEIRA - MODf,LOS Df, I,XECUÇÃO E GESTÃO CONTRÂTUAIS (ATt.92,
IV, VII e XVI[)
3.1. O regime de execuçâo contratual. os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, obsenação e recebimento dtr objeto constâm no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO (AÚ. 92, V)
5.1 . O valor total da contratação é de .....(... .... ................. .. .:.!..........).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconenr€À da execução
do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encarsos sociais. trabalhistas. prev idenc iários- fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração. frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ârt. 92, V e Vl)
6.1. O prazo para pagamento âo contratâdo e demais condições a ele refêrentes encontram-se definidos no
Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA Sf,TIMA - REAJUSTE (art.92, D
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado. os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação. pelo contratante. do índice do IGPM. exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao prinreiro, o interregno nrínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste. ::
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustarnenlo. o contrataâte pagarâ ao
contratado a importância calculada pela úhima variação conhecida. Iiquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaj uste será(ão). obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.ó. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s.; ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s). em substituição. o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reâjustâmento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditil'o.
7.8. O reajuste será realizado por apostilâmento.
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8. CLÁUSULA OITÀVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (ATt.92, X, XI C XIV)
8.1 . São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo C611vs1u6u. de acordo com o
seus ânexos:
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo
4. | . Será admitida subcontratâção. desde que previamente autolizada pela contratante.
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8.3. Receber o objeto no prâzo e condições estabelecidas no Termo de ReÍêrêncial
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou enr parte. às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota l'iscal em relaçào à parcela incontroversa da execução do
objeto. para efeito de liquidação e pagamento. quando houler contror'érsia sohrc a execggào do objeto.
quanto à dimensão, qualidade e quantidade. conforme o aí. l.l3 da Lei n' 1.1.133. de 20l l:'i
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do Yalor correspondente à execução do objeto. no prazo. forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no l'emro de Referência:
8.8. Aplicar ao Contratâdo âs sanções previstas ra lei e neste Contrato:
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da LÍnião para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:
8.10. Explicitamente emitir decisão sotrre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manit-estamente impeíinentes. meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8. 10. I . A Administração terá o prazo de I (um) mês. a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada. por igual período.
8.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econônr ico-tlnanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adminisÍativo para apuração de
descumprimento de cl{usulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo ContÍatante. no caso do
art.93, §2', da Lei no 14.133,de2021.
8.14. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assunridos pelo C§rtratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato- hern como por qualquer dano causaCo a lerceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATt.92, XIV, XVI C XVII
9.1 . O Contratâdo deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos. assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do sen,iço parâ representá-lo na execução do
contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificadâ- devendo a empresa designar outro para o erercicio da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares enritidas pclo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

ll) e prestar todo esclarecimento ou informaçào por eles solicitados:
9.5. Alocar os emprqgados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fonrecendo os nrateriais. equipamentos. ferramentas e utensílios
demandados, cuja quântidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes do§oa técnica e a

legislação de regência1 ';
9.6. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas erpensas. no total ou em plrte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarenr vícios. defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados:
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçào do objeto. de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabi!idade a Íiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante. que ficará aulorizado a descontar dos pagamentos devi
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos:

ou da
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9.8. Não contratar. durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ôu parente em l
ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato. nos

termos do artigo 48, parágrafo único. dalei n' 14. I 33. de 202 I :

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores. o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçào do contrato. ate o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) prola de regularidade relativa à Seguridade Social: 2)
certidão conjunta relativa aos tributos Í'ederais e à Dívida Ativa da União: 3) certidôes que comprovem â
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do dornicílio ou sede do contratado: 4)Cerridão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND'I:
9.10. Responsabilizar:se pelo cumprimentô das obrigaçôes previstas em Acordo. Convenção. Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação êsirecífica. cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:
9. I I . Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 2.1 { r'inte e quatro) horas. qualquer ocorrôncia anormal
ou acidente que se verifique no local dos serv iços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou ;nfonnação solicirada pelo Contratante ou por seus prepostos.
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos- bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante. qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais. ferramentas. e tudo o que for necesúrio à
execução do objeto. durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança. higiene e disciplina.
9. 16. Submeter previamente. por escrito. ao Contratante. para análise e aprovação. quaisquer mudanças nos
métodos executivos qrie fujam às especificações do nremorial descritivo ou instrumenlo congênere.
9.1 7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dez.esseis anos. exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorzà anos. nenr permitir a utilizaçào do trabalho do menoràê dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigênciâ do contrato. em compatibilidade com as obriuações assrmidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação:
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resen a de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Prcvidência Social ou para aprendiz. bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (an. I l6):
9.20. Comprovar a reserva de cargos a quc se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16. parágrafo único):
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrâto:
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta. inclusive quanto aos custos variáyeis decorrenles de tâtores futuros e incertos. devendo
cornplementáJos. caso o previsto inicialmente em sua proposla não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algurn dos eventos arrolados no art. l2-1. Il. d, da Lei n'
14.133, de 2021:'
9.23. Cumprir, além dôs postulados legais vigenres de ânrtriro Íêderal. estadual ou municipal. as normas de
segurança do Contratantei
9.24. Realizar a transigão contratual com transtbrência de conhecimento. tecnologia e tecn icn'3 empregadas,
sem perda de informações. podendo exigir. inclusive. a capacitação Jos tcicnicos do contrataite ou da nova
empresa que continuaá a execução dos serviços:

IO. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGACÔES PERTíNEI{1'T-S À I-t;po
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei nol3.709.del4deagostode20l8(LGPD).quanto dados

12. CLÁUSULA DÉCNVTa STCUUDA - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATTVAS (âTt. 92,
xrv)
l2- l - Comete infração administrativa. nos tenrros da Lei n" l4.ll3- dc 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecução total do contrato:
d) ensejar o retardamento da execução ou da enÍega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:
f) praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo r)u cometer fraude d!'qualquer natureza:

h) praticar ato lesivo previsto no aÍ- 5'da Lei n' 12.8-16. dc 1'dc agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas intiaçires acinra descritas as seguintestanções:

RuaGateria 6entiI Cardoso, 20 - fentro. ó3.?00-0oo

pessoais a que tenham acesso em razâo do certame ou do contrato administrati!o que e!entuzlmente venha

a ser firmado. a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçâo. iodepcndentemente de

declaração ou de aceitação expressa.
I 0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificararn seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da I-CPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias írteis sobre Íodos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do âí. I 5 da LGPD. é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do an. l6 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprirnento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do conúâtado orientar e treinar serls empregados sobre os deveres- requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
| 0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subc()ntratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula. permanecendo integralmente responsár,el por garantir sua obsen'ância. . i
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aÍêrir tr cumprimento dessa cláusti$, devendo o
Contratado atender prontamenÍe eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deveÉ prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável jusfificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da l.GPD. inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos. notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais. devem ser mantidos ern amhiente virtual controlado. com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. an. i7). com cada acesso. data. horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de cventuais omissões. desvios ou abusos.

10.10. I . Os referidos bancos de dados devenr ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hip(rteses previstas na LGPD.
l0.l I . O contrato esuí sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade conrpeterte, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LCPD.
10.12. Os contratos e- convênios de que trata o § i" do art.2ó da LGPD deverào ser comunicados à
autoridade nacional.

I l. cLÁusuLA DÉcnvr.c, pRIM-EIRÀ - GARÀNTI.A DE EXECTTÇÃO 1art. 92, XIr;:
| | .l . Não haverá exigência de garantia contrntual da execuçào.
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l) Advertência, quando o contralado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se

justificar a imposição de penalidade mais grave (afi. 156. §2'.daLei n" 14.133. de 2021):

II) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acimà deste Contrato, sempre que nào se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave

(art. 156, § 4'. da t-ei n"14.133,de2021);' 
tli) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutàl descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acinra deste Contrato. bem conro nas alíneas ''b", rc" e "d'', que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. l5ó. §5". da Lei n" 14.133. de 2021).'
lV) Multa:

I ) Moratória de I oÁ (um. por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias:

2) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, alé o máximo de 2% (dois por cento). pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposiçào da garantia.
a. O atraso superior a 30 (TRINTA) diâs autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.
3) Compensatória. para as infrações descritas nas alíneas 't" a ''h" do subitem l2.l , de l0

% a 30.% do valor do Contrato.
4) Compensatória. para a inexecução toÍal do conrato prevista na alínea "c" do subitem

l2.l , de 20Yo a 30o% dô valor do Contrato.
5) Para infração descrita na alínea "b' do subitem !1. l. a multa será de !0.% a 30Yo do

valor do Contrato. .:
6) Para infrações descritas na alínea "d" tjo subitem ! 1.1 . a multa será de t% a 20Yo do

valoÍ do Contrato
7) PaÍa à infração descrita na alínea "a" do subitem I 2. I . a multa será de 87o a 25o/o do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. ern hipótese alguma- a obrigação de
repâração integral do dano causado âo Contratante (art. 156, §9'. da l.ei n" 14. I 33. de 102 I )
l2-4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão se: aplicadas cumulativamente com a multa (ârt.
156, §7". da l,ei n'14.133, de 2021).

12.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I 5 7. da Lei n" l4.l 33. de 2021 )
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paganrento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobradajudicialmente (art. I 56. §8". da Lei no I.1. I 3-i. de 2021 ).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida
administrativamente nb prazo máximo de l0 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o coÉtraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedinrento previsto no capul e parágrafos do art. 158 da
Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de irnpedimento de licitar e contratar e de Seclaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1". da Lei no 14.133.de2021):

a) a natureza e a gra.vidade da infração comelida:
b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante:
e) a implantação ou o aperfeiçoarnento de proglama dc integridade. conforme nomras e orie

dos órgãos de controle.
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12.9. Os atos previstos como infrações âdministrativas na Lci n" 14.133, de 2021- ou em o CIS

licitações e contrâtos da Administrâçeo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida t,ei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contralado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou parâ
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍ'eitos das sanções aplicadas à pessoaiurídica serào
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoajurídicâ sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçào oLr controle. de fato oLr de direito. com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla del'esa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia
(art. 160, da Lei n" 14.133. de 2021) 'r
12. I I . O Contratante deverá no prazo márimo de I 5 (quinzc) dias írteis. contado da data ità aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,. para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Enrpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executiv,r Federal. (Art. l6l. da Lei n" 14.133.

de 202 l)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contralar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. l6i da Lei n' 14. 133/2 I .

l2.l 3. Os débitos do contratado para com a Administraçâo contratante. resultântes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa- poderào ser compensados. tolal ou parcialmente. com os
créditos devidos pelo referido órgào decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na fonna da Instrução
Normativa SEGES/ME n" 26. de l3 de abril de 2012.

t3. cLÁusuLA DÉcrM,c, rrnctlRA - DA f,xTINÇÃo CONTRATUAL (art.92, XIX)
l3.l. O contrato seÉ extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso ocora
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará plogrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação dô cronograma
fixado para o contrato- r

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no itern anlerior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adm inistrativas: e
b) podeá a Administração optar pela extinçâo do contrato e. nesse caso. adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contralual
13.4. O contrato poderá ser extinÍo antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo

nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo i 3 7 da Lei n' I -l.l3l/21 . bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4. I . Nesta hipotese, aplicam-se lambém c,s aíigos li 8 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificaçào da tinalidade ou da estrutura da empresa não ensejaú

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçào subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possílel. será preccdido:

13.5- l .. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos cu par cialmente cumpridos:
13.5.2.. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos: : I
13.53 I .. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrâto não conligura óbice para o :'cconhec irnento do desequilíbrio econômico-
financeiro. hipótese em que será concedida indenização por nrcio de termo indenizatório (art. l3l, câput.
da Lei n.o 14.133, de 2O2l'1.
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado n)antém vínculo de natureza
comercial, econômica, financeira, trahalhista ou ciril conl dirigente do órgão ou entidâde contra
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com agente público que tenha desempenhado função na licitaçào ou atue na fiscalização oL' na gestão do
contrâto. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou porhfinidade, até

o terceiro grau (aÍ. 14, inciso IV, da Lei n.' 14. 133. de 2021 ).

14. CLÁUSULA DÉCrUl QUmrA - DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRrA (art.92, VIII)
14. I . As despesas decorrentes da presente conlrataçâo correrào à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do GABINETE DA PREFEITA. na dotaçào:
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditr.rs con'espondenles. mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉClU,r, gUn*rA- DOS CASOS OMISSOS (art.92, II!
I 5. I . Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei n' 14. 133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis ç'. subsidiarianente- xgundo as disposições contidas na Lei
n' 8.078, de 1990 - CQdigo de Defesa do Consumitlor ' e normas e princípios qerais dos contratos.

16. CLAUSULA DECIMÂ SEXTA - ALTEILAÇÔES .,
I 6.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela d isciplina dos arts. 124 e segu intes dâlei n' 14. 133,
de 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar. nâs mesmas con<'lições contratuais, os acréscimos bu supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 2504 (vinte c cinco por cento) do valor inicial âtualizado do
contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promol idas rnediante celebraçâo de termo aditivo. submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante- sâlvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hiÉtese em que a formalização dô aditivo deverá ocoÍrer no prazo máximo de
I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 202l).
16-4. Registros que não caracterizam alteraçào do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do an. I 36 da Lei no 14. I 33. de 202 I .

rz. cLÁusuLA DÉcrlvr,c. sÉrrMÁ. - puBl,rcAÇÂo
I 7. I . Incumbini ao contratante divulgar o presente instrumentô no Ponal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei l4.lil. de 2011. bem conro no respectivo sítio oficial na
Intemet em atençãoâoârt.9l, caput, da l-,ei n.n l4.l il. de 2021. e ao ârt. 80, §2'. da t.ei n. 12.527.de201I,
clc art.lo. §3', inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012. ::
18. CIr(USULA DÉcrlvrÁ, Orr,c,vA- FORO (arr.92. §l') :
l8.l . Fica eleito o Foro da Comarca de Crateúspara diriniir os Iitígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser composlos pela conciliaçâo. conforme an.92. § l'. da Lei n"
14. 11312 1 .

CRA-IEUS/CE.

CNPJ N'-.
VILANE!'Y P'; IIEIRA GOMES

Responsável legal da CONTR{TANTE
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